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PODER EXECUTIVO

ATO  DO  GOVERNADOR
D I V E R S O S

ATO N. 12.102/2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e funda-
mentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c 
artigo 40, §5º, da Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as 
disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor 
do Processo nº 60444/2013, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Volunta-
riamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). NILVA AQUINA DA SILVA, portador (a) do RG 
nº 00604224/SSP/MT e do CPF nº 176.055.801-00, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo 
de PROFESSOR EDUC. BASICA C-08,       30 horas semanais de trabalho, contando com 25 Anos, 
11 Meses e 8 Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, 
no município de CUIABA/MT.

                                              Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 14 de Fevereiro de 2013.

ATO N. 12.103/2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e fundamen-
tado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, 
§5º, da Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições 
da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor do Proces-
so nº 60586/2013, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, 
por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). LIDIA MARIA DA SILVA, portador (a) do RG nº 118146/
SSP/MT e do CPF nº 207.161.251-53, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), 
no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA C-09,       30 horas semanais de trabalho, contando com 
28 Anos, 10 Meses e 21 Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.

                                              Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 14 de Fevereiro de 2013.

ATO N. 12.104/2013

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 
e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, 
Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de 
outubro de 1998 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no Processo nº 60654/2013, da 
Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contri-
buição, o (a) Sr (a). MARIA SOARES DE SOUZA, portador (a) do RG nº 01905562/SSP/MT e do CPF 
nº 468.850.641-49, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de APOIO 
ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 B-10,       30 horas semanais de trabalho, contando com 32 
Anos, 10 Meses e 28 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.  

       Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,14 de Fevereiro de 2013.

ATO N. 12.105/2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e funda-
mentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c 
artigo 40, §5º, da Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as 
disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor 
do Processo nº 60817/2013, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Volunta-
riamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). CARLOS DE OLIVEIRA, portador (a) do RG nº 
16180526/SSP/SP e do CPF nº 151.211.439-15, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de 
PROFESSOR EDUC. BASICA C-10,       30 horas semanais de trabalho, contando com 31 Anos, 8 
Meses e 22 Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, 
no município de CUIABA/MT.

                                              Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 14 de Fevereiro de 2013.

SUPLEMENTO
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ATO N. 12.106/2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e fundamen-
tado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, 
§5º, da Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições 
da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor do Proces-
so nº 60881/2013, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, 
por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). IOLANDA LUIZA DE MIRANDA MONTEIRO, portador (a) 
do RG nº 381075/SSP/MT e do CPF nº 317.787.201-53, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no 
cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA C-09,       30 horas semanais de trabalho, contando com 27 
Anos, 1 Mês e 1 Dia de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCA-
CAO, no município de CUIABA/MT.

                                              Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 14 de Fevereiro de 2013.

ATO N. 12.107/2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e fundamen-
tado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, 
§5º, da Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições 
da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor do Proces-
so nº 60923/2013, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, 
por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). VERALUCIA DA SILVA PASSOS, portador (a) do RG nº 
356108/SSP/MT e do CPF nº 460.315.371-68, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de 
PROFESSOR EDUC. BASICA B-10,       30 horas semanais de trabalho, contando com 25 Anos, 6 
Meses e 9 Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, 
no município de CUIABA/MT.

                                              Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 14 de Fevereiro de 2013.

ATO N. 12.108/2013

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 
e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, 
Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de 
outubro de 1998 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no Processo nº 60985/2013, da 
Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contri-
buição, o (a) Sr (a). UYSIO CORREA DE MORAES, portador (a) do RG nº 154633/SSP/MT e do CPF 
nº 171.781.851-04, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de APOIO 
ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 B-12,       30 horas semanais de trabalho, contando com 35 
Anos, 6 Meses e 29 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.  

       Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,14 de Fevereiro de 2013.

ATO N. 12.109/2013

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições le-
gais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 
140, Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei n. 7.461, de 13 de julho 
de 2001 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no Processo nº 61066/2013, da Secretaria 
de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, 
o (a) Sr (a). JAMIR AUGUSTO DA COSTA, portador (a) do RG nº 01019953/SJ/MT e do CPF nº 
138.816.981-91, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de AGENTE 
DA AREA INSTRUMENTAL D-12,       40 horas semanais de trabalho, contando com 40 Anos, 1 Mês 
e 27 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, no 
município de CUIABA/MT.  

       Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,14 de Fevereiro de 2013.

ATO N. 12.110/2013

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 
e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, 
Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei n. 8.260, de 28 de dezembro de 
2004 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no Processo nº 61126/2013, da Secretaria de 
Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) 
Sr (a). REINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, portador (a) do RG nº 258000/SSP/MT e do CPF nº 
496.139.607-91, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de PROF.NIV.
SUP.SIST.PENITENCIARIO A-10,       40 horas semanais de trabalho, contando com 35 Anos e 9 Dias 
de tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E DIREITOS 
HUMANOS, no município de CUIABA/MT.  

       Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,14 de Fevereiro de 2013.

ATO N. 12.111/2013

                           O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, e fundamentado no Art. 40, § 4º, inciso II da Constituição Federal, redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, no Art. 2º 
da Lei Complementar nº 401, de 22.06.2010, mais as disposições da Lei Complementar n. 407, de 30 
de junho de 2010, com subsídio integral, bem como o teor do Processo nº 61189/2013, da Secretaria 
de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o 
(a) Sr (a). HILDA NERATKA, portador (a) do RG nº 620142/SSP/MT e do CPF nº 361.463.319-53, 
servidor (a) NOMEADO EFETIVO(a), no cargo de ESCRIVAO DE POLICIA/LC318 E-10,       40 horas 
semanais de trabalho, contando com 30 Anos, 5 Meses e 12 Dias de tempo total de contribuição, 
lotado (a) na POLICIA JUDICIARIA CIVIL, município de CUIABA/MT.  

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 14 de Fevereiro de 2013.

ATO N. 12.112/2013

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições le-
gais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 
140, Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei n. 7.461, de 13 de julho 
de 2001 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no Processo nº 61484/2013, da Secretaria 
de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o 
(a) Sr (a). DANIEL EDUARDO CONCEICAO, portador (a) do RG nº 01157868/SSP/MT e do CPF nº 
106.697.791-72, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de AGENTE 
DA AREA INSTRUMENTAL B-10,       40 horas semanais de trabalho, contando com 38 Anos, 3 Meses 
e 12 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, no 
município de CUIABA/MT.  

       Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,14 de Fevereiro de 2013.

ATO N. 12.113/2013

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
e fundamentado no Art. 42, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 41, de 19.12.2003 e Art. 144, da Constituição Estadual, mais os Arts. 110, inciso I, 112, inciso 
II e 114, Parágrafo único, todos da Lei Complementar nº 231, de 15.12.2005 e as disposições da Lei 
Complementar nº 71, de 16.11.2000, alterada pela Lei Complementar nº 433, de 02.09.2011, bem 
como o teor do Processo nº 61706/2013, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Trans-
ferir, a pedido, para a Inatividade, mediante Reserva Remunerada, o (a) Sr (a). JOSE CARLOS 
PEREIRA, portador (a) do RG nº 875755/POLICIA MI/MT e do CPF nº 378.091.051-91, na graduação 
de TERCEIRO SARGENTO 045, contando com 30 Anos e 5 Dias de tempo total de contribuição, 
lotado (a) no (a) POLICIA MILITAR, município de CUIABA/MT. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 14 de Fevereiro de 2013.
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